
EDITAL  DE DIVULGAÇÃO N° 3/2021
COMISSÃO ELEITORAL - PROCESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES

DOCENTES QUE COMPORÃO OS COLEGIADOS DE CURSO DOS CURSOS DE
MATEMÁTICA - BACHARELADO E DE MATEMÁTICA - LICENCIATURA, BEM

COMO O COORDENADOR DOS CURSOS, PARA O BIÊNIO 2022-2024
INSTITUTO DE MATEMÁTICA - UFMS

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO INSTITUTO DE

MATEMÁTICA, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul,
instituída pela Resolução CAS/INMA nº 184, de 8 de novembro de 2021, e
considerando a Portaria nº 1.262-RTR/UFMS, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021,
divulga pelo presente Edital, o processo de escolha dos representantes
docentes que comporão os colegiados de curso dos cursos de Matemática
- bacharelado e de Matemática - licenciatura, bem como o coordenador dos
cursos, para o biênio 2022-2024, conforme segue:

1. Cronograma para eleição dos membros para os Colegiados
de Curso:

 
Etapas Datas

Os interessados em concorrer a membro dos Colegiados de Curso,
deverão preencher o requerimento de inscrição (Anexo I) e enviá-lo

ao e-mail secad.inma@ufms.br (solicitando confirmação de
recebimento).

9 a 10 de novembro de 2021 - até as
16h30min

Divulgação do Edital das inscrições deferidas e indeferidas 11 de novembro de 2021

Prazo para impugnações às inscrições deferidas e indeferidas 12 de novembro de 2021 - até as
9h30min

Homologação das inscrições deferidas e indeferidas após
impugnações 12 de novembro de 2021

Eleição 16 de novembro de 2021 - das 9h às
15h

Divulgação do resultado 17 de novembro de 2021
Prazo para impugnar o resultado 17 de novembro de 2021

Divulgação final do resultado 18 de novembro de 2021
Encaminhamento do resultado da consulta à direção do Instituto de

Matemática 18 de novembro de 2021

 
2. Cronograma para eleição do Coordenador de Curso:

Etapas Datas
Os interessados em concorrer a Coordenador de Curso, deverão

preencher o requerimento de inscrição (Anexo II) e enviá-lo ao e-mail
secad.inma@ufms.br (solicitando confirmação de recebimento).

19 a 20 de novembro de 2021 - até as
16h30min

Divulgação do Edital das inscrições deferidas e indeferidas 22 de novembro de 2021

Prazo para impugnações às inscrições deferidas e indeferidas 23 de novembro de 2021 - até as
9h30min

Homologação das inscrições deferidas e indeferidas após
impugnações 24 de novembro de 2021

Eleição 25 de novembro de 2021 - das 9h às
19h

Divulgação do resultado 26 de novembro de 2021
Prazo para impugnar o resultado 27 de novembro de 2021

Divulgação final do resultado 30 de novembro de 2021
Encaminhamento do resultado da consulta à direção do Instituto de 1º de dezembro de 2021
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Matemática 1º de dezembro de 2021

 
3. O processo de votação será realizado por meio do Sistema

de Votação Eletrônica da UFMS, denominado e-Votação UFMS, sendo o
voto: direto, livre, secreto e cada eleitor votará em quatro candidatos de
cada Colegiado e em apenas um candidato para Coordenador de Curso.

4. No dia da eleição, o Laboratório de Informática do INMA será
disponibilizado para uso dos eleitores que estiverem com dificuldade de
acesso à internet, respeitando-se os critérios de biossegurança em relação
à pandemia por COVID-19.

5. A documentação de cada etapa do processo de escolha será
publicada no Boletim Oficial da UFMS e divulgada no site do Instituto de
Matemática, inma.ufms.br.

 
 

Campo Grande, 8 de novembro de 2021.
 

 MARCOS VINICIUS PEREIRA SPREAFICO,
Presidente da Comissão Eleitoral.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicius
Pereira Spreafico, Professor do Magisterio Superior,
em 08/11/2021, às 16:27, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2891219 e o código CRC
5DE81697.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.031515/2021-21 SEI nº 2891219
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ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO - COLEGIADO DE CURSO

MATEMÁTICA
(  )BACHARELADO (  )LICENCIATURA

Eu, _______________________________________________________,
Matr. Siape nº _________________________________, lotado(a) no Instituto de
Matemática, solicito minha inscrição para concorrer a membro docente para
compor o Colegiado de Curso do Curso de Matemática ( ) Bacharelado / (  )
Licenciatura, conforme Normas contidas na Resolução CAS/INMA nº 184 de
8 de novembro de 2021.

Declaro estar ciente das normas que regem o presente
processo eleitoral.

 
Campo Grande/MS, ____ de _______________________________ de

2021.
 
 

___________________________
Nome e assinatura do Candidato

 
INSTITUTO DE MATEMÁTICA

Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária
Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.031515/2021-21 SEI nº 2894859
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ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO - COORDENADOR DE CURSO

MATEMÁTICA - BACHARELADO E LICENCIATURA
 
Eu, _______________________________________________________,

Matr. Siape nº _________________________________, lotado(a) no Instituto de
Matemática, solicito minha inscrição para concorrer a Coordenador dos
Cursos de Matemática - Bacharelado e Licenciatura, conforme Normas
contidas na Resolução CAS/INMA nº 184 de 8 de novembro de 2021.

Declaro estar ciente das normas que regem o presente
processo eleitoral.

 
Campo Grande/MS, ____ de _______________________________ de

2021.
 
 

___________________________
Nome e assinatura do Candidato

 
INSTITUTO DE MATEMÁTICA

Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária
Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.031515/2021-21 SEI nº 2894891
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